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CAPÍTULO I - ESTRUTURA TARIFÁRIA DE REFERÊNCIA 

 

1.1 O ANEXO IV – ESTRUTURA TARIFÁRIA tem como objetivo definir o sistema 

de tarifação prevendo tarifas de acordo com a classificação categórica 

adequada a execução do objeto da concessão. 

1.2 A TARIFA REFERENCIAL DE ÁGUA (TRA) será cobrada do usuário mediante 

a execução do serviço de abastecimento de água potável por parte da 

CONCESSIONÁRIA. 

1.3 A TARIFA REFERENCIAL DE ESGOTO (TRE) será cobrada do usuário 

mediante a execução do serviço coleta de esgotos sanitários. 

1.4 A TARIFA REFERENCIAL DE ESGOTO e a TARIFA REFERENCIAL DE 

ÁGUA, para efeitos de aplicação, são classificadas de acordo com a estrutura 

estabelecida pela Tabela 1 – Estrutura Tarifária. Faz se entender: 

1.4.1 Residencial Social; 

1.4.2 Residencial; 

1.4.3 Comercial;  

1.4.4 Pública; e 

1.4.5 Industrial. 

 

Seção I 

DOS CRITÉRIOS PARA CATEGORIA RESIDENCIAL SOCIAL 

1.5 Terá direito à Tarifa Residencial SOCIAL o usuário dos serviços de água 

e esgoto que atenderam as condições especificadas na Lei 14.898/2 e na 

resolução ARIS-MG 140/2024. 

 

1.5.1  A Concessionária por meio de atendimento técnico qualificado deverá 
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análisar incoerencias e/ou informações inverídicas, na fase do cadastro 

ou em qualquer tempo do processo de prestação do benefício, conforme 

inciso V § 3º do art. 2º da Lei 14.898/24. 

 

DOS CRITÉRIOS PARA CATEGORIA RESIDENCIAL 

1.6 Compreende as edificações destinadas ao uso exclusivamente residencial. 

 

DOS CRITÉRIOS PARA CATEGORIA COMERCIAL  

1.7 Compreende: 

1.7.1 Estabelecimentos comerciais, tais como: lojas, mercados, barbearia, 

salões de beleza, laboratórios, depósitos de pães, açougues, confeitarias, 

mercearias, etc; 

1.7.2 Escritórios; 

1.7.3 Bares e restaurantes; 

1.7.4 Hotéis e Pensões; 

1.7.5 Cinemas e casa de diversões; 

1.7.6 Escolas particulares; 

1.7.7 Hospitais particulares; 

1.7.8 Oficinas mecânicas, serralheiras e serranas; 

1.7.9 Pequenas oficinas artesanais, tais como: sapateiros, oficinas de 

bicicletas, rádio, televisão e outros; 

1.7.10 Granjas e pocilgas; 

1.7.11 Postos de Gasolina, que não tenha suprimento próprio para lavagem de 

automóveis; 

1.7.12 Clubes; 
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1.7.13 Construções comerciais; 

1.7.14 Cemitérios particulares e terceirizados; 

1.7.15 Outros similares. 

 

DOS CRITÉRIOS PARA CATEGORIA PÚBLICA  

1.8 Compreende: 

1.8.1 ÓRGÃOS Públicos da Administração Direta e Indireta e Fundações 

Federias, Estaduais e Municipais; 

1.8.2 Escolas Públicas; 

1.8.3 Hospitais e Postos de Saúde; 

1.8.4 Quarteis e corporações militares; 

1.8.5 Entidades de classes sem fins lucrativos; 

1.8.6 Associações culturais, recreativas e esportivas; 

1.8.7 Organizações com fins filantrópicos, tias como: asilos, orfanatos, 

albergues e similares; 

1.8.8 Cemitérios; 

1.8.9 Templos e igrejas; 

1.8.10 Outros Similares. 

 

DOS CRITÉRIOS PARA CATEGORIA INDUSTRIAL 

1.9 Compreende: 

1.9.1 Fábricas em geral, tais como: sorvetes, gelos, artefatos de comento, 

tecidos, papel, conservas, bebidas, móveis, cerâmicas, balas, calçados, etc. 

1.9.2 Indústrias metalúrgicas e siderúrgicas panificadoras; 
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1.9.3 Lava-jatos de automóveis (posto de gasolina se for o caso); 

1.9.4 Lavanderias; 

1.9.5 Construções industriais; 

1.9.6 Frigoríficos e matadouros; 

1.9.7 Indústrias de laticínios; 

1.9.8 Outros similares. 

 

DA ESTRUTURA TARIFÁRIA DE REFERÊNCIA 

1.10 A seguir está apresentada à estrutura tarifária por categoria, contemplando a 

TARIFA MÁXIMA para o serviço de abastecimento de água e de esgotamento 

sanitário. 
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Tabela 1 - Estrutura Tarifária de Referência. 

 

 

1.11 Os serviços necessários para o bom atendimento ao usuário e que não 

constam nas Tabelas apresentadas neste ANEXO, ficarão sob a 

responsabilidade da CONCESSIONÁRIA para a descrição e apresentação à  

REGULADORA para aprovação de sua inclusão e dos valores a serem 

cobrados pela sua execução/prestação. 

1.12 Concomitantemente, os serviços que a REGULADORA verificar que se façam 

necessários, deverão ser apresentados à CONCESSIONÁRIA para 
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implantação, desde que conservado, sempre, o equilíbrio econômico-financeiro 

do CONTRATO. 

1.13 Acerca de SERVIÇOS COMPLEMENTARES, deverá ser considerada as   

tabelas de preços e prazos dos serviços públicos especiais de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário, conforme apresentado a seguir:  
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1.14 A CONCESSIONÁRIA poderá propor ao PODER CONCEDENTE, ao longo do 

período de CONCESSÃO, a inclusão de outros serviços e/ou a eliminação dos 

itens, para melhor definição e ajuste dos seus preços em função de sua 

especificação construtiva e/ou de execução. 

 


